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DECRETO N.0 	061 

Autoriza a alienação de bem móvel e bai 

xa no patrimOnió do Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 	PA 
RAM, no uso de suas atribuiçóes legais, com fulcro nos artigos 

93, inciso VIII e 113, da Lei Complementar n9 27, de 08.01.86; 

CONSIDERANDO a exist'encia; no pãtio da Prefeitu 
ra Municipal, de um veículo, marca Volkswagen, modelo sedan 1300 

_ 

L, tipo aütomOvel, cor branco Alas-Ra, movido.à gasolina, chassis 

n° 60 054.705, placa OY - 7412, ano 1980, chapa patrimonial 	n9 
2736, sem qualquer condição de uso ou recuperação, conforme 	de 
claração de inservibilidade e avaliaç5o firmada por integrantes 

da Comissão constituída através da Portaria n9 041, de 26.04.88, 

IDECRET 

Art. 19 Fica a Divisão de Material, Licitações e 

PatrimOnio autorizada a alienar através de leilão pelo valor _fo 

tal não inferior a Cz$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados), o vel 

culo, marca Volkswagen, modelo sedan 1300 1_, tipo automOvel, cor 

branco Alaska, movido à gasolina, .chassis n9 60 054.705, 	placa 
OY - 7412, ano 1980, chapa patrimonial n9 2736, considerado 	in 
servivel ao Serviço Pjblico Municipal 

Art 29 Procedida a alienação, fica autorizada a 

baixa no Património Municipal do veiculo especificado no art. 19. 

Art. 39 Revogam-se as disposiçOes em contrãrio. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de maio de 1988. 

NTNIO ROMERO FILHO 

Prefeito Municipal 

ì ekAJNAIILA-01k)Y1 
JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 
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